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DECRETO N. 41/2023                      
Rochedo/MS, 22 de junho de 2023. 

 
 

“Dispõe sobre a Convocação da 12ª Conferência Municipal da 
Assistência Social de Mato Grosso do Sul.” 
 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JÚNIOR, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento no art. 66, inciso VI, Capítulo II da Lei Orgânica do Município, DECRETA: 
  
Art. 1º Fica convocada a 12ª Conferência Municipal da Assistência Social de Mato Grosso do Sul, a ser realizada 

no dia 12 de julho de 2023, neste município, com o tema “Reconstrução do SUAS: o SUAS que temos e o SUAS que queremos” 
 
Art. 2º O regimento interno da 12ª Conferência Municipal de Assistência Social – será aprovado pelo Presidente da 

Comissão Organizadora e pela Secretária Municipal de Assistência Social, Emprego e Renda de Rochedo MS. 
 
Art. 3º As despesas com a organização e a realização da 12ª Conferência Municipal de Assistência social correrão 

à conta de recursos orçamentários do Fundo Municipal de Assistência social e da Prefeitura Municipal. 
 
Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Cumpra-se e publique. 
 
 

 
Francisco de Paula Ribeiro Júnior 

Prefeito Municipal 
 
 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/

		2023-06-22T12:51:22-0300
	MUNICIPIO DE ROCHEDO:03501566000195




